
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE SERRA BRANCA – PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
  JOSÉ IGOR SILVA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, agricultor, 
inscrito no CPF sob o nº 068.099.994-93, residente e domiciliado na Rua Raul 
da Costa Leão centro, s/n, Serra Branca-PB, CEP: 58580-000 - via advogada 
formalmente constituída, com escritório profissional localizado na Rua Juarez 
Maracajá, nº. 04, Centro, Serra Branca, Estado da Paraíba, CEP 58.580-000, 
Tel. (83) 99669-8599, onde recebem intimações e correspondências – vem à 
presença de V. Exa., propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA  

(SEGURO DPVAT) 
 

 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, com sede na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-
04, e o faz consubstanciado nas seguintes razões: 
 

1. DOS FATOS. 
 

No dia 24/03/2018 o autor sofreu um acidente de trânsito (queda de 
motocicleta), juntamente com seu irmão, vindo a sofrer Fratura diafisária de 
fêmur (CID 10- S72.3), vindo a ficar com debilidade permanente, inclusive, 
submeteu-se a procedimento cirúrgico no Hospital de Emergência e Trauma 
Dom Luís Gonzaga Fernandes, em Campina Grande/PB, conforme faz prova 
pelo Boletim de Ocorrência anexo. 

 
 Certo do recebimento da indenização em conformidade com a 

gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré e em 
26/06/2019 chega a resposta da ré (doc. Anexo). Tamanha fora a surpresa 
deste, quando informado do pagamento da indenização, NÃO POR SUA 
CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 
demandada. 

 
De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento 

de valor irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor 
e com a invalidez permanente que esta adquiriu. Ou seja, após análise do 
pedido feito administrativamente, a requerente recebeu o valor de R$ 
945,00(Novecentos e quarenta e cinco reais). 
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Tal entendimento e enquadramento apresentado como 
caracterizador do pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a 
seriedade da lesão sofrida pelo autor. O demandante permaneceu com sérias 
limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas no acidente de trânsito, 
recebeu atendimento que constatou estas, teve acompanhamento médico, 
fisioterápico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com 
acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 
realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de 
determinadas funções que poderia almejar. 

 
Conforme se demonstra Excelência, a segurada, por ora autora, 

juntou ao seu pedido administrativo para recebimento da indenização do 
seguro DPVAT, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, 
ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões, 
e mesmo assim, teve como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não 
compatível com a sua situação física e nem corretamente enquadrada na 
tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

 
Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, 
tudo foi em vão, pois injustificadamente, a demandada efetuou o pagamento de 
um valor muito aquém do que deveria, não havendo outra forma do 
demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através 
da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao 
pagamento deste. 

 
 

2. DO DIREITO. 
 

2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. 
 
A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se 

encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – 
STJ. 

 
A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 

7º da Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a 
utilizar a tabela contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização 
devida, conforme o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do 
julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo que uma suposta 
incapacidade parcial pode ser considerada como total.   

 
Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, 
acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento 
danoso. 

 
     Cite-se o art. 3º da lei 6.194/74 ,in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 
 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas. 
  

2.2 DO DIREITO DE COMPLEMENTAÇÃO 
 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante 
se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, 
deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência 
do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 
termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 
necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) 
e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
 
APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 
prova de que a extensão das lesões é superior ao 
constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária decorrente do 
seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, 
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez 
da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a demandante 

com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o 
direito da mesma ao recebimento de indenização correspondente ao grau de 
sua invalidez. 

 
 

4. PEDIDOS. 
 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 
 
a)citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;  
 
b)a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem 
como a juntada de novos documentos e depoimento de testemunhas; 

 
c) condenar a ré ao pagamento do valor integral do seguro DPVAT no 

montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este que deve 
ser acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso; 

 
d)a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos 

termos da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar com eventuais 
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua 
família; 

 
d)a condenação da ré na verba honorária de sucumbência; 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Pede DEFERIMENTO. 

 
Serra Branca/PB,29 de julho  de 2019. 

 
 
 
 

MARIA SORAIA ANDRADE DE HOLANDA  
OAB/PB 19.287 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Serra Branca

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800330-89.2019.8.15.0911

 

                                              DESPACHO

 

                             Vistos, etc.

 

                                        os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no art. 98 do CPC.Defiro

Agende-se audiência de concil iação.

                             Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação(de quinze dias úteis) será contado a

partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial.

                            Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente

ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e

transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com

multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar

acompanhadas de seus advogados.

                          Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias

úteis apresente manifestação, oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras

provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo

formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à

reconvenção.

 

Diligências necessárias.

 

                                                 Serra Branca, data de validação no sistema.

Num. 24427794 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA MARANHAO SILVA - 17/09/2019 14:32:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091419484635100000023650852

Número do documento: 19091419484635100000023650852



 

 

 

                                                                 Adriana Maranhão Silva

Juíza de Direito em Substituição
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da vara supra manda que em cumprimento a este, INTIME
o(a) advogado(a) da  parte autora para  à audiência de conciliaçãocomparecer(em)
designada para o dia 23.04.2020, às 9 horas no Fórum desta cidade.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente
ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de
poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados.

Serra Branca, 05 de março de 2020.

Maria de Fátima Fialho de Sousa

Mat. 473.732-6
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